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RESUMO  
A pele é um órgão externo e está sujeita a agressões diárias provocadas pela exposição solar. Os profissionais que exercem 
seu trabalho em ambientes externos estão sujeitos aos danos ocasionados pela exposição solar sem proteção, como os 
agentes comunitários de saúde e de combate a endemias. Nesse sentido, esse estudo teve como objetivo conhecer os hábitos 
de exposição solar de agentes comunitários de saúde e de combate a endemias que atuam no município de Ribeirão das 
Neves, Minas Gerais. Foi realizado um estudo exploratório, no ano de 2008 com a aplicação de um questionário semi-
estruturado, com 7 agentes comunitários de saúde e 6 agentes de combate a endemias. Os resultados revelaram que a maior 
parte dos entrevistados expõe-se por mais de cinco horas diárias a radiação solar, sendo a totalidade em horário crítico; 
46,17% não usam protetor solar e 23% associam métodos químicos e físicos e todos apresentaram algum agravo a pele em 
decorrência de sua atividade profissional. Os resultados apontam para a importância da criação e implementação de ações 
que motivem esses profissionais no uso de medidas de fotoproteção efetivas. 
Descritores: Radiação solar; Promoção da saúde; Saúde do Trabalhador. 
 
 
ABSTRACT 
The skin is an external organ and is rateable to daily attack by sun exposure.  Professionals who work in outdoor 
environments are at risk for occasional damage caused by sun exposure if unprotected, such as public health workers and 
endemic disease control workers.  Therefore, this study aimed to discover the sun exposure habits of public health workers 
and endemic disease control workers who work in the municipality of Ribeirão das Neves, Minas Gerais.  In 2008, an 
exploratory study was conducted using a semi-formal questionnaire with 7 public health workers and 6 endemic disease 
control workers.  The results revealed that most part of those interviewed are exposed to sun radiation for more than five 
hours per day, all during the most critical exposure period; 46.17% do not use sun protection and 23% use chemical and 
physical methods and all displayed some kind of skin condition resulting from their professional activity.  The results 
emphasize the importance of creating and implementing initiatives that motivate these professionals to use effective means 
of sun protection. 
Descriptors: Solar radiation; Health promotion; Worker Health. 
 
 
RESUMEN 
La piel es un órgano externo y está sujeto a agresiones diarias provocadas por la exposición solar. Los profesionales que 
ejercen su trabajo en ambientes externos están sujetos a los daños causados por la exposición solar sin protección, como los 
agentes comunitarios de salud y de combate a las endemias. En ese sentido, ese estudio tuvo como objetivo conocer los 
hábitos de exposición solar de los agentes comunitarios de salud y de combate a las endemias que actúan en el municipio de 
Ribeirão das Neves, Minas Gerais. Fue realizado un estudio exploratorio en el año de 2008 con la aplicación de un 
cuestionario semiestructurado, con 7 agentes comunitarios de salud y 6 agentes de combate a las endemias. Los resultados 
revelaron que los entrevistados se exponen por más de cinco horas diarias a la radiación solar, siendo la totalidad en horario 
crítico; 46,17% no utilizan protector solar y 23% asocian métodos químicos y físicos y todos presentaron agravios a la piel 
resultantes de sus actividades profesionales. Los resultados apuntan para la importancia de la creación y implementación de 
acciones que motiven a esos profesionales a utilizar medidas eficaces de fotoprotección. 
Descriptores: Radiación solar; Promoción a la salud; Salud del trabajador.  
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INTRODUÇÃO 
A pele é o maior sistema orgânico do corpo e é 

indispensável para a vida humana. Ela forma uma barreira 
entre os órgãos internos e o ambiente externo e participa 
de muitas funções corporais vitais tais como proteção, 
sensação, equilíbrio hídrico, regulação da temperatura, 
resposta imune, entre outras(1).  

Exatamente por ser um órgão externo, a pele está 
sujeita a muitas agressões provocadas pela exposição 
contínua e gradativa ao sol. O uso de recursos para a 
proteção da pele é de vital importância, especialmente para 
aquelas pessoas que se expõem por períodos prolongados a 
radiação solar, em decorrência de seu trabalho(2).  

Os profissionais que atuam nas equipes de Saúde da 
Família realizam atividades externas a unidade de saúde, 
expondo-se por longos períodos de tempo a radiação solar. 
Dentre os trabalhadores que mais executam atividades 
externas, podem-se citar os agentes comunitários de saúde 
e os agentes de combate a endemias, ambos responsáveis 
pela realização, na maior parte do tempo, das visitas 
domiciliares(3-5). 

Por causa das atividades que realizam, esses agentes 
estão sujeitos a inúmeros problemas ocasionados pela 
exposição ao sol. Como efeito imediato, encontra-se as 
queimaduras e como alterações tardias as rugas, sardas, 
manchas brancas, textura rugosa da pele, capilares 
dilatados, massas escamosas e os tumores(2). 

O método de fotoproteção química com o uso do 
protetor solar é uma estratégia eficaz para reduzir os 
agravos à saúde provocados pela radiação ultravioleta a 
qual estão expostos esses trabalhadores. Além deste, a 
associação com os métodos de barreira física, como uso de 
blusas de manga comprida, bonés, óculos e o cuidado com 
relação ao horário de exposição ao sol, mostram-se mais 
eficazes para diminuir a ocorrência de agravos à pele(6). 

Apesar dos recursos existentes para a prevenção dos 
problemas de pele ocasionados pelo exercício profissional, 
pouco se conhece sobre a adesão desses trabalhadores à 
essas medidas preventivas e quais efeitos a exposição solar 
prolongada tem ocasionado à pele desses profissionais. 
Sobretudo porque a maioria dos estudos relacionados à 
saúde do trabalhador existentes na literatura nacional e 
internacional tem enfoque principal na saúde mental e 
ergonômica dos trabalhadores em saúde, discutindo-se 
pouco os problemas relacionados com a pele(7-9). Tal fato se 
deve, ainda, por serem estas profissões (agente comunitário 
de saúde e de combate a endemias) recentes, pois foram 
criadas juntamente com a implantação, no início da década 
de 1990, do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS) e posteriormente, em 1994, com o Programa de 
Saúde da Família (PSF), e com o constante fortalecimento 
das ações de controle dos serviços de zoonoses(10-12). 

Pelo exposto torna-se relevante conhecer o 
comportamento e os hábitos relativos à exposição solar, a 
fotoproteção e os possíveis danos à saúde cutânea aos 
quais estão suscetíveis esses profissionais. Nesse sentido, 
esse estudo objetivou conhecer os hábitos de exposição 
solar de agentes comunitários de saúde e de combate a 
endemias que atuam no município de Ribeirão das Neves, 
Minas Gerais. 

 
MÉTODO 

Foi realizado um estudo exploratório com seis agentes 
comunitários de saúde que compunham uma Equipe de 

Saúde da Família e sete agentes de combate a endemias 
vinculados a esta equipe no município de Ribeirão das 
Neves, Minas Gerais.  

A escolha por estes sujeitos se deveu ao fato destes 
profissionais trabalharem em uma jornada diária de oito 
horas/dia, cinco vezes por semana e que realizavam 
diariamente as visitas domiciliares, ocasionando maior 
período de exposição solar. Os demais profissionais da 
equipe de saúde (médico, enfermeira e técnica de 
enfermagem) foram excluídos por realizarem a maior parte 
de suas atividades de trabalho dentro da própria unidade de 
saúde. 

A coleta dos dados ocorreu em outubro de 2008 no 
próprio local de trabalho dos profissionais, com a aplicação 
de um questionário semi-estruturado. O questionário foi 
precedido de um cabeçalho a ser preenchido com dados 
referentes à idade, profissão, classificação do tipo de pele, 
seguido de sete perguntas relacionadas com o tempo de 
atuação profissional, tempo de exposição diária a radiação 
solar, horário do dia em que predomina a exposição ao sol, 
métodos de fotoproteção adotados e fatores que dificultam 
tal adoção, além da presença de alterações na pele 
relacionados com a exposição solar. 

O presente estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética 
em Pesquisa da Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves 
– Minas Gerais e pelo Comitê de Ética em Pesquisa da 
Universidade José do Rosário Vellano (UNIFENAS), Parecer 
103/2008. Os sujeitos foram informados sobre o tema e os 
objetivos da pesquisa e assinaram o Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), segundo o 
previsto pela Resolução 196/96 do Conselho Nacional de 
Saúde. A cada um dos sujeitos foi esclarecido que sua 
participação seria livre e sua desistência respeitada, não 
acarretando nenhum prejuízo a seu trabalho. Todos os 
profissionais convidados aceitaram participar da pesquisa. 

Os dados obtidos foram tabulados e analisados por 
meio de estatística descritiva (n e %). Os resultados foram 
analisados e agrupados quanto ao perfil dos sujeitos da 
pesquisa; comportamento frente à exposição solar e à 
fotoproteção; fatores que dificultam a fotoproteção e os 
agravos à pele em decorrência da exposição solar e 
discutidos a luz da literatura especializada. 

 
ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 
 
Perfil dos sujeitos da pesquisa  

Algumas características dos participantes desse estudo, 
como sexo, idade e período que trabalham expostos a 
radiação solar foram importantes para compreender os 
resultados dessa pesquisa. Dos 13 profissionais 
entrevistados, 84,62% eram do sexo feminino e 15,38% do 
sexo masculino. Dados epidemiológicos da Sociedade 
Brasileira de Dermatologia apontam que 62,5% das pessoas 
com diagnóstico positivo de câncer de pele são mulheres e 
37,5% homens(9,13). Apesar das mulheres representarem 
uma porção maior de incidência de câncer de pele, os 
homens estão mais predispostos a desenvolverem a 
neoplasia devido ao fato de comumente se protegerem de 
forma insuficiente ou incorreta(13). 

Todos os participantes possuíam idade superior a 20 
anos, já tendo ultrapassado a fase crítica de exposição à 
radiação solar, uma vez que o número de queimaduras 
devido à exposição solar na infância e na adolescência 
(primeiras décadas de vida) está associado ao aparecimento 
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de melanoma cutâneo na idade adulta(13). Porém, não se 
pode excluir a possibilidade do aparecimento de câncer de 
pele, uma vez que os efeitos da radiação ultravioleta são 
cumulativos, dependem da intensidade e frequência das 
lesões solares na pele(9,13)

. Especialmente, no caso desses 
profissionais, que exercem suas atividades na maior parte 
do tempo sob o sol, os efeitos podem ser ainda mais 
nocivos quando se considera seu histórico de exposição 
solar nas décadas anteriores de vida, o que não foi objeto 
de estudo nesta pesquisa. 

A classificação da pele, de acordo com a cor, mais 
utilizada é a de Fitzpatrick(2). De acordo com essa 
classificação o fototipo cutâneo I (pele muito clara, sempre 
queima, nunca bronzeia) e II (pele clara, sempre queima e 
algumas vezes bronzeia) apresentam alta suscetibilidade de 
desenvolvimento de câncer de pele, enquanto o tipo III 
(pele menos clara, algumas vezes queima e sempre 
bronzeia)  apresenta um risco moderado, o tipo IV (pele 
morena clara raramente queima e sempre bronzeia)  baixo 
risco, o tipo V (pele morena escura, nunca queima e sempre 
bronzeia) risco mínimo ou não apresenta risco e o tipo VI 
(pele negra, nunca queima, sempre bronzeia) sem risco. 
Dos sujeitos da pesquisa 46,17% apresentou o fototipo III, 
23,07% o fototipo IV e VI e 7,96% o fototipo II. Dessa 
forma, vê-se que a maioria dos sujeitos entrevistados 
apresenta risco moderado de desenvolver neoplasia de pele, 
fato esse considerado extremamente relevante para estes 
profissionais, justificando, assim, preocupação extra nos 
cuidados com a pele. 

Quanto ao período que exercem suas atividades 
profissionais, 38,46% trabalham há menos de um ano, 
23,07% entre um a três anos, 23,07% entre três e seis 
anos e 15,4% com mais de seis anos de atividade 
profissional.  Diante disso, é importante salientar que o 
aparecimento dos danos provocados pela radiação 
ultravioleta não surgem repentinamente e que as pessoas 
com exposição prolongada crônica – como os participantes 
desse estudo – apresentam risco maior de desenvolverem 
câncer de pele, principalmente quando possuem pele clara e 
olhos azuis ou verde-claros, pois se queimam com facilidade 
(13-14). Soma-se a isso o fato de que os agravos à saúde da 
pele vão se acumulando durante os anos e as manifestações 
cutâneas apresentando um espectro evolutivo de 
aparecimento de acordo com a intensidade e frequência da 
exposição solar, na seguinte ordem: queimadura, 
espessamento da pele, manchas hipercrômicas, rugas finas, 
rugas profundas, ceratose actínica e câncer de pele(15). 

 
Comportamento dos sujeitos da pesquisa frente à 
exposição solar e a fotoproteção  

A Tabela 1 apresenta o tempo diário de exposição ao 
sol e o horário de maior exposição pelos participantes da 
pesquisa. Os dados demonstram que 69,24% dos sujeitos 
ficam expostos ao sol por mais de cinco horas/dia e que 
100% se expõe ao sol em horário crítico, ou seja, entre 10 
e 15 horas, o que representa um risco para a saúde desses 
trabalhadores. 

 
Tabela 1: Horas diárias e horário de maior exposição solar por agentes comunitários de saúde e de combate a endemias. 

Ribeirão das Neves, MG, 2008. (N= número de sujeitos). 
 N % 
Horas diárias de exposição solar:   

De uma a duas horas 0 0 
De três a quatro horas 01 7,69 
De quatro a cinco horas 03 23,07 
Mais de cinco horas 09 69,24 

Horário de maior exposição solar:   
Entre 8 e 10h 0 0 
Entre 10 e 15h  13 100 
De 15 h em diante 0 0 
Outros 0 0 

 
Observou-se que os entrevistados exercem suas 

atividades no período de maior incidência dos raios solares. 
Fato este considerado estressor no trabalho dos agentes 
comunitários de saúde e de combate a endemias, por terem 
que caminhar muito tempo sob o sol, tornando seu trabalho 
bastante cansativo(16). Este problema se agrava ainda mais 
quando estes profissionais atuam em regiões mais quentes, 
em que as temperaturas médias são elevadas, como em 
algumas regiões do país. Apesar disso, a sua atividade 
profissional não é considerada insalubre. De acordo com a 
norma regulamentar nº 15, atividade insalubre é aquela que 
causa dano a saúde do trabalhador durante a sua vida 
laboral, assegurando-lhe o pagamento de um adicional no 
pagamento(17). Nesta norma estão descritas todas as 
atividades que são consideradas insalubres para o Ministério 
do Trabalho, não estando inclusos o trabalho sob exposição 
solar realizado pelos sujeitos da pesquisa.  

Assim como não há uma lei que especifique o 
pagamento de insalubridade, também não existe uma lei 
que regulamente a atividade profissional dos agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate a 
endemias no que se refere a sua segurança e exposição 
ambiental. A norma regulamentar nº 32, que regulamenta a 
segurança e a saúde do trabalhador na área de saúde, não 
apresenta nenhum inciso específico para os profissionais 
que trabalham expostos a radiação solar(18). 

Apesar dos danos a saúde da pele a que estão 
predispostos, os profissionais do estudo referem uso dos 
métodos de fotoproteção, embora de maneira incorreta ou 
insuficiente. Dos entrevistados, 46% não fazem uso de 
nenhum método de fotoproteção, 23% informaram uso de 
protetor solar, 8% usam bonés e 23% associam o protetor 
solar ao uso dos bonés. É importante salientar que para se 
evitar os efeitos indesejáveis da ação solar sobre a pele 
existem três principais alternativas: evitar o sol, usar 
roupas fotoprotetoras e protetores solares químicos ou 
físicos. As duas primeiras alternativas requerem mudanças 
de hábitos, enquanto a última tem custo alto, requer 
disciplina e não oferece proteção total contra o 
aparecimento de câncer cutâneo(2).   
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Os dados supracitados refletem a baixa adesão dos 
participantes aos métodos de fotoproteção e são bastante 
preocupantes, principalmente se somados ao risco 
moderado para o aparecimento do câncer devido ao tipo de 
pele que possuem, e também pela razão de se exporem por 
longos períodos do dia no horário de maior incidência da 
radiação solar. 

Fatores que dificultam a fotoproteção química pelos 
sujeitos da pesquisa 

Diferentes fatores interferem no uso dos protetores 
solares, ou seja, na adoção à fotoproteção química, 
conforme mostrado na Tabela 2. 

 
Tabela 2: Fatores indicados por agentes comunitários de saúde e de combate a endemias como dificultadores para adoção a 

fotoproteção química. Ribeirão das Neves/MG (2008). (N= número de sujeitos). 
Fatores que dificultam a adoção a fotoproteção química N % 

Esquecimento ou falta de tempo devido à distração com as atividades ocorridas durante o dia 03 23,07 
Falta de hábito 01 7,69 

Falta de dinheiro para adquirir o produto 03 23,07 
Todos os fatores citados 04 30,76 

Nenhum 02 15,41 
 
Constatou-se que 30,76% dos profissionais não faz uso 

do protetor solar devido a uma associação de fatores como 
esquecimento, falta de hábito e condições financeiras 
desfavoráveis. Dos 13 entrevistados, sete (53,83%) 
relataram a falta de dinheiro como o principal problema 
para o uso do método químico de fotoproteção. 

Acredita-se que um dos principais problemas que 
justifica a baixa adesão ao método é o não fornecimento, 
pelo órgão gestor, do produto. E como já referido, não 
existe legislação que obrigue as instituições a fornecerem. 
Diante disso, torna-se premente maior atenção a saúde 
desses trabalhadores na garantia de condições de trabalho 
mais seguras. Ainda assim, outras medidas podem ser 
adotadas visando a diminuição dos danos decorrentes da 

exposição solar, tais como: evitar ou reduzir a exposição 
solar no horário de 10 às 16 horas, proteger-se das 
radiações fazendo uso de sombrinhas ou mesmo sombras 
de árvores e das moradias e o uso de vestimentas 
adequadas e acessórios protetores (camiseta, chapéu, 
óculos escuros)(13). 

 
Ocorrência de agravos a pele dos sujeitos em 
decorrência da exposição solar 

Observou-se na análise dos dados coletados, 
mostrados na Tabela 3, que 100% da dos participantes 
deste estudo já apresentou ou apresenta pelo menos um 
problema de pele em decorrência da exposição solar.  

 
Tabela 3: Principais agravos à pele ocorridos devido a exposição solar durante a jornada de trabalho de agentes 

comunitários de saúde e de combate a endemias. Ribeirão das Neves, MG, 2008. (N= número de sujeitos). 
Agravos à pele devido à exposição solar N % 

Queimaduras de 1º grau 06 46,15 
Insolação 06 46,15 

Manchas de nascimento que mudaram de cor, espessura ou tamanho 02 15,38 
Aumento do número de pintas no corpo (sardas) 06 46,15 

Manchas brancas na face, pescoço, braços, troncos ou pernas 04 30,76 
 
A ocorrência desses agravos é extremamente 

preocupante, apesar da limitação do número de sujeitos 
deste estudo, uma vez que esses indivíduos se encontram 
em idade ativa, sob os efeitos de exposição solar crônica e 
cumulativa e com cuidados de fotoproteção insuficientes ou 
que não ocorrem. Estudos realizados(19-20) com salva-vidas e 
outros profissionais que não os da saúde, mas que também 
se expõem por grandes períodos de tempo ao sol em 
decorrência da atividade que exercem, têm desfecho 
semelhante no que diz respeito a existência majoritária de 
problemas de pele, evidenciando que esta não é uma 
preocupação apenas para estes profissionais, mas para a 
saúde pública. Nesse sentido, faz-se importante lembrar 
que a face, pavilhão auricular externo, pescoço, tronco, 
antebraços, dorso das mãos e pernas são as áreas mais 
expostas aos raios ultravioletas, e que consequentemente 
estão mais susceptíveis a alterações na pele, devendo ser 
rotineiramente protegidas pelos profissionais dessa pesquisa 
por serem aquelas mais expostas durante o 
desenvolvimento de suas atividades laborais(2). 

Nesse tocante, o Instituto Nacional do Câncer (INCA) 
alerta que no Brasil o câncer mais frequente é o de pele, 
correspondendo a cerca de 25% dos tumores 

diagnosticados em todas as regiões geográficas e que as 
pessoas que se expõem ao sol de forma prolongada e 
frequente devido as atividades profissionais constituem em 
um grupo de maior risco de desenvolver a doença(13). 

Apesar da totalidade dos sujeitos apresentarem 
alterações na pele decorrentes da exposição solar, não se 
pode afirmar, nesse estudo, que foram adquiridas em 
decorrência da atividade que realizam. Uma vez que a 
prática desses profissionais não foi objeto de observação 
direta nesta pesquisa, não se pode excluir a possibilidade 
das alterações citadas serem pré-existentes, mas 
certamente podem evoluir para formas mais graves, 
sobretudo diante do pouca preocupação que relataram ter 
no cuidado com a pele. 

No que diz respeito à prevenção do câncer cutâneo 
para esses profissionais, uma medida efetiva, além da 
adoção dos métodos químicos e de barreira, é a realização 
periódica do auto–exame da pele, que contribui para o 
diagnóstico precoce.  O auto-exame deve ser feito 
regularmente para que ocorra familiarização com a pele 
normal e que sejam observadas alterações como: manchas 
pruriginosas, descamativas ou que sangram, sinais ou 
pintas que mudam de tamanho, forma ou cor, verrugas ou 
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espinhas de pele que sejam persistentes, aumentam de 
volume, coçam ou sangram com facilidade, manchas 
escuras (pintas) que se tornaram mais pretas, com bordas 
irregulares, elevadas ou que sagram com facilidade, 
aumento do número de pintas no corpo (sardas), 
aparecimento de lesões de pele em cabeça, face, orelhas, 
pescoço, braços e pele, manchas brancas na face, pescoço, 
braços, troncos ou pernas, lesões de difícil cicatrização nos 
cílios, nariz, boca ou orelhas, feridas que não cicatrizam em 
quatro semanas(13). 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Apesar de este estudo apresentar como limitação o 
número restrito de sujeitos, seus resultados apontam para a 
necessidade da criação de medidas que visem a proteção da 
pele dos profissionais que exercem suas atividades 
expondo-se ao sol. 

Constata-se a necessidade de se estabelecer 
estratégias que visem minimizar os problemas levantados 
pelos profissionais como dificultadores na adoção de ações 
preventivas, bem como motivá-los para a adesão às 
medidas de fotoproteção efetivas. Considerando-se os riscos 
a que estão expostos esses trabalhadores, faz-se necessária 
a implementação de ações voltadas para a educação em 
saúde, com o intuito de sensibilizá-los sobre os danos a que 
estão expostos diariamente em relação à radiação solar. 

Fica evidente a necessidade de maior mobilização dos 
órgãos gestores dos serviços em que atuam estes 
profissionais para a busca de estratégias que minimizem os 
riscos que as atividades desempenhadas trazem para a 
saúde destes trabalhadores. Torna-se necessário, ainda, 
maior mobilização desses trabalhadores na reivindicação por 
condições mais adequadas de trabalho, que minimizem as 
consequências danosas que o exercício de suas atividades 
profissionais possa acarretar à sua saúde. Sugere-se a 
realização de outros estudos com uma população maior 
para que se possa conhecer com profundidade as condições 
de saúde destes profissionais. 
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